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PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO
Rua  Emilia Pires,  135 - Embu-Guaçu - SP - CEP  06900-000
Tel/Fax 4661-1078 - E- mail camaraembuguacu@camaraembuguacu.sp.gov.br


EMENDA Nº 003/2017

Douglas Conceição dos Santos, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no art. 139 do Regimento Interno, apresenta EMENDA SUBSTITUTIVA ao art. 1º do Projeto de Resolução nº 001/2017 que terá a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]Parágrafo Único ao art. 96 da Resolução nº 001/91 – As Sessões Ordinárias de que trata o caput, durante os meses de março, abril e maio de 2017 passarão a ter início às 17h30 (em caráter experimental).
 
 Embu-Guaçu, 21 de fevereiro de 2017.



Douglas conceição dos Santos 
Douglas da Analice
Vereador-PDT
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